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ASSUNTO: "AUTORIZA O MUNICÍPIO ADITAR O TERMO DE CONVÊNIO N° 

80/2012, CELEBRADO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PARA A 

CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS ENTRE OS PARTICIPES PARA VIABILIZAR E 

APOIAR O PROCESSO DE SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DE 

VIDEOMONITORAMENTO". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ass.• 

 

 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara 

Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 

proceder à análise ao Processo n° 158/2015, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO ADITAR O 

TERMO DE CONVÊNIO N° 80/2012, CELEBRADO COM O ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL PARA A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS ENTRE OS PARTICIPES 

PARA VIABILIZAR E APOIAR O PROCESSO DE SEGURANÇA PÚBLICA, POR 

MEIO DE VIDEOMONITORAMENTO", exara o seguinte parecer: 

Convênios administrativos são espécies de acordos de vontade e não 

contratos, se resumindo em instrumento utilizado pela Administração Pública para associar-

se com outras entidades estatais ou paraestatais, desde que tenha estrutura capaz de atingir o 

fim conveniado. Necessitando para sua formação de autorização legislativa para evitar 

fraudes e confusão dos administradores, em se utilizarem do instituto desvirtuando sua 

finalidade. O objetivo do convênio não é o lucro. 

Os convênios, apesar de serem instrumentos pelo qual a administração 
pública se utiliza para fazer associações com outras entidades, não constitui modalidade 
contratual. Tem em comum com os contratos somente o fato de ser um acordo de vontades, 
mas de características próprias que não se confundem. A discussão resulta da lei 8.666/93 
que diz no caput do art. 116 que suas normas se aplicam aos convênios "no que couber". 
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros 
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 
entidades da Administração. 

§ lo A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende 
de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de 
engenharia, comprovação de que os recursos próprios 
para complementar a execução do objeto estão 
devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador. 

§ 2o Assinado o convênio, a entidade ou órgão 
repassador dará ciência do mesmo à Assembléia 
Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

Em 1998, a EC 19 deu nova cara ao art. 241 da carta magma prevendo 
que: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei 
os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a 
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gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos". 

O parecer desta comissão é Favorável. 

Sala das Sessões, aos onze dias do mês de setembro de dois mil e quinze. 

Vereador Móisés Sciissel Neto 	 Veread 	e Oitto 

Presidente 	 Vice-Presidente 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves — RS 
CEP 95700-000 — Fone: 54 2105.9700 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

